
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre indicação na Avenida Fernando
Corrêa da Costa, São Francisco. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

Dispõe sobre a indicação de repintura do quebra-mola localizado na Avenida Fernando Corrêa da
Costa, no bairro São Francisco, tendo em vista que a sinalização horizontal encontra-se desgastada,
dificultando a visualização por parte dos condutores. 

A medida se faz necessária para reforçar a segurança viária, garantindo melhor identificação do
redutor de velocidade, especialmente no período noturno e em condições climáticas adversas,

contribuindo para a prevenção de acidentes e para a fluidez do tráfego na região. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-02-20T13:53:31-0400




